Ministério do Planejamento Orcamento e Gestao

Secretaria de Orcamento Federal Acoes Orgamentarias Integrantes da Lei Orgamentaria para 2013

Programa Numero de Agoes 6
2024 - Comércio Exterior

Agao Orgamentaria Tipo: Operagdes Especiais

0027 - Cobertura das Garantias Prestadas pela Unido nas Operagdes de Seguro de Crédito a Exportagéo (Lei n° 9.818, de 1999)

Esfera: 10 - Orcamento Fiscal Fungéo: 04 - Administragao Subfungao: 846 - Outros Encargos Especiais

Descrigao

Cobertura das garantias prestadas pela Unido nas operagdes de Seguro de Crédito a Exportacdo - SCE, objetivando garantir a integridade do
mercado exportador brasileiro, incentivando o comércio internacional.

Recuperacéo judicial ou extrajudicial de créditos no exterior, em razao de indenizagdes pagas pela Unido em decorréncia do SCE, ao amparo do
FGE.

Pagamento das despesas decorrentes da contratagéo de advogado, no exterior, para a cobranca judicial e extrajudicial de créditos da Unido,
referentes ao pagamento de indenizagao devida em razdo da concessao de garantia de cobertura por intermédio de Seguro de Crédito a
Exportagdo — SCE, com lastro no Fundo de Garantia a Exportagéo — FGE, bem como dos custos administrativos decorrentes dessa contratagéo
e das despesas e taxas judiciais referentes ao acionamento do devedor.

Forma de Implementagao:

Detalhamento da Implementagao

Caracterizado o sinistro, a seguradora requerente solicitara o pagamento ao BNDES que, por sua vez, encaminhara a solicitagéo a Secretaria do
Tesouro Nacional - STN, que efetuara o empenho orgamentario em até cinco dias.

A recuperacéo judicial ou extrajudicial de créditos da Uni&o, no exterior, em razdo do pagamento de indenizagdes decorrentes da concesséo de
garantia por intermédio do SCE, ao amparo do FGE, seré feita por intermédio da contratagéo de advogado pela Unido ou pela empresa
contratada para operar 0 SCE, ou ainda por meio da Advocacia-Geral da Uniao.

Localizador (es)

0001 - Nacional

0002 - No Exterior

Base Legal da Agdo
Lein®6.704, de 26 de outubro de 1979; Lei n° 11.281, de 20 de fevereiro de 2006; Lei n® 9.818, de 23 de agosto de 1999; Decreto n° 3.937, de
25 de setembro de 2001; Portaria MF n° 286, de 02 de dezembro de 2008.

Agao Orgamentaria Tipo: Operagdes Especiais

0267 - Equalizagao de Juros para Promogao das Exportagées - PROEX (Lei n° 10.184, de 2001)

Esfera: 10 - Orcamento Fiscal Fungéo: 23 - Comércio e Servigos Subfungao: 693 - Comércio Exterior

Descrigao

Equalizagdo de taxas de juros nos financiamentos as exportagdes, concedidos por institui¢des financeiras nacionais ou estrangeiras, de forma
que o custo financeiro incidente sobre os produtos brasileiros exportados seja compativel com os praticados no mercado internacional.

Forma de Implementacgao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Modalidade Equalizacéo: solicitagéo, por parte da empresa, do financiamento nessa modalidade, junto aos agentes financeiros credenciados,
registro da operacéo no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, enquadramento e efetivacéo da operag&o comprovada por meio
de documentagao especifica, emissao de titulos NTN-I em favor do agente financeiro.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo
Resolucdo Senado Federal n° 50/93, Lei n® 10.184/01, Resolugdes do Conselho Monetario Nacional.

Agao Orgamentaria Tipo: Operagdes Especiais

0A84 - Financiamento para Promogao das Exportacdes - PROEX (Lei n° 10.184, de 2001)

Esfera: 10 - Orcamento Fiscal Fungéo: 23 - Comércio e Servigos Subfungao: 693 - Comércio Exterior
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Descri¢ao

Concesséo de empréstimos, com recursos do Tesouro Nacional, a exportadores nacionais ou importadores estrangeiros de produtos brasileiros,
visando uma maior competitividade no mercado internacional.

Forma de Implementagao:

Detalhamento da Implementagao

Modalidade de Financiamento: solicitagdo, por parte do exportador, de financiamento por meio de Carta Proposta ao Banco do Brasil: registro da
operagao aprovada junto ao Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, efetivagéo da exportagao e apresentagdo da documentagédo
pertinente; desembolso, pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, dos recursos correspondentes ao financiamento.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo
Resolucéo do Senado Federal n® 50/1993, Lei n° 10.184 e regulamentagdes.

Acao Orgamentaria Tipo: Atividade
2022 - Andlise de Processos contra Praticas Desleais e llegais

Esfera: 10 - Orgamento Fiscal Fungao: 23 - Comércio e Servigos Subfungao: 125 - Normatizagao e Fiscalizagao

UO: 28101 - Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Unidade Responsavel: Secretaria de Comércio Exterior

Produto: Processo analisado Unidade de Medida: unidade

Descrigao

Realizagdo de analise de processos, que consiste na abertura e condugao de investigagdes, realizagéo de verificagdes "in loco" das informagdes
prestadas nos processos, tanto no Brasil como no exterior, bem como de analise de processos de reviséo de medidas ja aplicadas; assisténcia
ao exportador brasileiro submetido a processos de defesa comercial no exterior; e apuragdo das denuncias de fraudes, como, por exemplo, falsa
declaragéo de origem; a fim proteger a industria nacional contra praticas desleais e ilegais de comércio e surtos de importagdo, bem como
prestar apoio ao exportador brasileiro submetido a investigagdes abertas por terceiros paises.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

1) Coleta e andlise de informagdes no Brasil e no exterior, com vistas as tomadas de decisdes a respeito das peticdes apresentadas para
exame, bem como a coleta e analise de informagdes para verificar a adequagéo das legislagdes de terceiros paises e ao auxilio na preparacéo
de defesa do exportador brasileiro.2) Realizagdo de investigagdes de falsa declaragédo de origem, inclusive verificagdes in loco.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agao
Lei 12.546/2012, Decreto 7.096/2010, Decreto n® 1602/1995, Decreto 1488, de 1995 e Decreto 1751/1995.

Acéo Orgamentaria Tipo: Atividade
20TU - Manutengao, Desenvolvimento e Modernizagao de Sistemas Informatizados de Comércio Exterior

Esfera: 10 - Orcamento Fiscal Fungéo: 23 - Comércio e Servigos Subfungao: 693 - Comércio Exterior

UO: 28101 - Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Unidade Responsavel: Secretaria de Comércio Exterior

Produto: Sistema mantido Unidade de Medida: unidade

Descri¢ao

Provimento de meios que permitam a manutengao, o desenvolvimento e a modernizagao das funcionalidades dos sistemas de processamento e
controle das operagdes de comércio exterior, além das ferramentas de geragao de arquivos, processamento, armazenamento e transmissao de
dados de comércio exterior, visando a simplificagdo, celeridade e maior seguranga dos procedimentos relacionados as operagdes de comércio
exterior e de coleta, depuragao, geragéo, sistematizagao, analise e disseminag&o da informag&o. Por intermédio do desenvolvimento,
manutencg&o e evolugao dos Sistemas, sera possivel prover estrutura informatizada e equipada com instrumentos modernos, eficazes e
adequados as necessidades do setor produtivo e do mercado, a qual atenda as exigéncias das normas internacionais € favorega o controle
governamental.
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Forma de Implementagao: Direta e Descentralizada

Detalhamento da Implementagao

1) Viabilizagao de servigos para manutencéo dos Sistemas de Gestéo e Informagdo de Comércio Exterior, por intermédio de contratagdo ou
parcerias, possibilitando a realizacdo da operacionalizagéo do comércio exterior brasileiro e dos sistemas de coleta, depuragéo, geragao,
sistematizacéo, analise e disseminagao das informagdes de comércio exterior, de forma a disponibiliza-las tempestivamente e com qualidade; 2)
Viabilizagdo de servigos para aprimoramento permanente dos Sistemas de Gest&o e Informacéo de Comércio Exterior, por intermédio de
contratagé@o ou parcerias, possibilitando o aperfeicoamento dos instrumentos de operacionalizagdo do comércio exterior brasileiro e dos sistemas
de coleta, depuragéo, geragéo, sistematizagéo, anélise e disseminagédo das informagdes de comércio exterior, de forma a disponibiliza-las
tempestivamente e com maior qualidade; 3) Desenvolvimento de novas funcionalidades dos sistemas de processamento e controle das
operagdes de comércio exterior e dos demais sistemas, estruturando-os em base tecnoldgica moderna e adequada as necessidades do setor
produtivo brasileiro e as normas de organismos internacionais e as exigéncias dos mercados; 4) Desenvolvimento e implantagdo de Sistema de
Desempenho Logistico, para o qual serdo definidos indicadores qualitativos e quantitativos e ferramentas de auxilio & analise e monitoramento
da efetividade e eficacia, segundo conjunto de indicadores qualitativos e quantitativos, dos processos logisticos de fluxo informacional e fisico,
na exportacao, importacéo e transito; 5) Desenvolver ferramenta tecnoldgica para a integragao de sistemas de governo para gestdo e operagao
do comércio exterior e suas respectivas bases de dados, em uma abordagem de single window (guiché Unico), considerando perfis pré-definidos
de usuarios, segundo parametros de risco e com uso obrigatdrio de certificagdo digital; 6) Modernizagéo do Sistema de Registro de Informagoes
de Promog&o (SISPROM); 7) Desenvolvimento de sistema informatizado para processamento de dados relativos as investigacdes de Defesa
Comercial; 8) Desenvolvimento e modernizagéo de Sistema de Monitoramento de Comércio Exterior (SMCE) a ser realizado por intermédio de
servigos especializado em Tecnologia da Informagdo — Tl e Comércio de Exterior, utilizando-se de ferramentas tecnoldgicas, como por exemplo,
banco de dados, aplicativos para tratamento de dados e anélises estatisticas.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo
Decreto n° 7.096/2010 e Decreto n° 660/1992.

Acao Orgamentaria Tipo: Atividade
20Z0 - Promogao e Gestao do Comércio Exterior

Esfera: 10 - Orgamento Fiscal Fungao: 23 - Comércio e Servigos Subfungéo: 693 - Comércio Exterior

UO: 28101 - Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Unidade Responsavel: Secretaria de Comércio Exterior

Produto: Acao implementada Unidade de Medida: percentual

Descri¢ao

Desenvolvimento e implementagéo de atividades relacionadas as Negociagdes Internacionais, ao Plano Nacional da Cultura Exportadora, a
realizagéo de Missdes Comerciais e ao monitoramento de Zonas de Processamento de Exporta¢édo visando a promog&o e a gestdo do comércio
exterior.

Forma de Implementagao: Direta e Descentralizada

Detalhamento da Implementagao

A partir de Agendas de Trabalho do Plano Nacional da Cultura Exportadora, construidas com cada governo estadual, serdo elaborados Mapas
Estratégicos e Planos de A¢éo de Comércio Exterior para nortear agdes e projetos de apoio as exportagdes para os Estados que aderiram ao
Plano. Os mapas e planos elaborados deveréo prever agdes de desenvolvimento e difusdo da cultura exportadora, que irdo demandar também
despesas com diarias e passagens, dentre as quais se destacam: a) Realizagdo do ENCOMEX Empresarial, que propicia uma profunda
integragéo do setor publico com o privado, mediante uma diversificada estrutura de opgdes em sua programagao que envolve: (i) palestras sobre
diferentes temas para quem deseja exportar, (i) showroom composto por estandes, onde sdo expostos servigos de apoio ao comércio exterior, e
(iif) rodadas de negdcios, como o Encontro com Especialistas em Mercados (realizado pela APEX-Brasil) e o Encontro de Negdcios AL Invest
(realizado pela Confederagdo Nacional da Industria — CNI). Os encontros incluem ainda (iv) Oficinas Setoriais e Tematicas, que, atendendo a
demandas locais, discutem temas e abordagens setoriais especificas e um Balcdo de Atendimento (Desk Resolution) da SECEX e parceiros
para esclarecer duvidas e disponibilizar orientagéo ao empresario; b) Assessoria técnica de agentes de comércio exterior, capacitados pelo
MDIC/SECEX e que sejam oriundos de instituicdes de ensino superior da regiéo, a pequenas e médias empresas interessadas em exportar pela
primeira vez; ¢) Edicao, producgéo e distribuicdo de material informativo para promover a divulgagao da cultura exportadora e de instrumentos de
desoneragao tributaria, tanto impresso quanto digital, via Internet; d) Treinamentos especificos na area de comércio exterior, com foco em
empresas de pequeno e médio porte, dirigidos a empresarios e outros profissionais da area. Os treinamentos podem ser oferecidos
presencialmente ou a distancia e, atualmente, contam com curso basico de exportacéo, treinamentos para empresas de pequeno porte e curso
de formagé&o de agentes de comércio exterior. Participar ativamente das negociagdes comerciais em andamento e da administracéo dos acordos
comerciais em vigor. As atividades incluem a elaboragéo de textos e de listas de ofertas sobre bens, servigos, investimentos, compras
governamentais e facilitagdo de comércio, além da definicdo dos regimes de origem; e) Contratagao direta de servigos especializados.
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Celebragéo de acordos, convénios e termos de cooperagédo. Realizagéo de viagens nacionais para possibilitar a participagéo dos servidores em
reunides, visitas técnicas de acompanhamento, fiscalizagéo e avaliagéo, seminarios, conferéncias e outros eventos na area de atuagéo do
CZPE/MDIC. Realizagao de viagens internacionais para acompanhamento das negociagdes multilaterais, plurilaterais e bilaterais que envolvam
temas pertinentes ao programa ZPE, assim como para participagdo em eventos e visitas técnicas relacionadas a experiéncia internacional sobre
os regimes congéneres as ZPE; f) Contratacdo dos servigos necessarios a organizagao e realizagao de reunides, visitas, seminarios,
conferéncias e outros eventos, tanto no Pais quanto no exterior, junto a Governos e parceiros empresariais estrangeiros, contando com o0 apoio
do MRE, por meio de Embaixadas e Consulados brasileiros no Exterior. Contratac&o dos servigos de utilizagéo de aeronaves, inclusive da Forga
Aérea Brasileira — FAB, e de servigos aeroportudrios, tanto no Pais quanto no exterior. Emisséo de diérias e passagens internacionais para
possibilitar a participacédo de servidores do MDIC nos eventos. Ressalta-se que as despesas descritas poderéo ser objeto de descentralizagao
de créditos orgamentarios e correspondente repasse de recursos financeiros pelo MDIC, especialmente em favor do Ministério das Relagdes
Exteriores — MRE, da Presidéncia da Republica — PR e do Ministério da Defesa — MD e, eventualmente de outros érgéos, entidades e fundos,
bem como de celebrag&o de convénios e contratos com outras organizagdes.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da A¢ao
Decreto n° 7.096/2010.
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